
Projeto de Resolução n.º 1025/XII/3.ª

Cessação da vigência do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de março, que procede à 

regulamentação da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (Lei da Organização do Sistema 

Judiciário), e estabelece o regime aplicável à organização e funcionamento dos tribunais 

judiciais

No âmbito da Apreciação Parlamentar n.º 82/XII/3.ª, relativa ao Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 

de março, publicado no Diário da República n.º 61, I série, de 27 de março de 2014, as

Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, abaixo-assinados, 

apresentam o seguinte Projeto de Resolução:

A Assembleia da República resolve, nos termos e para os efeitos do artigo 169.º da Constituição 

da República Portuguesa e dos artigos 193.º do Regimento da Assembleia da República:

Aprovar a cessação da vigência do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de março, que procede à 

regulamentação da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (Lei da Organização do Sistema 

Judiciário), e estabelece o regime aplicável à organização e funcionamento dos tribunais 

judiciais.

Assembleia da República, 02 de maio de 2014

As Deputadas e os Deputados,


